
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA MODIFICATIVA 1 e;t-'6ic

(Da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

Ao 82-A do Projeto de Lei Complementar

nO 90/2014.

Dê-se ao artigo 82-A do Projeto de Lei Complementar nO90/2014 a seguinte

redação:

Art. 82-A. No prazo de trinta dias após o encerramento de cada semestre/ o
Presidente do Tribunal apresentar~ em audiência na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, o relatório semestral de atividades previsto no artigo 82 desta lei.

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa atender ao acordo feito pelos membros da comissão
acerca do texto do PLC.
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